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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

A Prefeitura Municipal de Itapuí, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que são conferidas 
pela legislação em vigor, torna pública a realização do Concurso Público que terá validade de 02 (dois) anos 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública. 
As contratações serão regidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Itapuí Lei n° 1.676 de 1993 e 
demais legislação pertinente. 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e avaliação das provas serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM Assessoria e Consultoria, obedecidas as normas deste Edital. 
Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural da Prefeitura Municipal de 
Itapuí e nos sites www.conscamweb.com.br e www.itapui.sp.gov.br. As publicações serão realizadas 
resumidamente no Jornal Comércio do Jahu. 

I - DOS CARGOS 

1.1 O Concurso Público destina-se ao preenchimento, mediante nomeação, dos cargos adiante relacionados e 
os que forem necessários quando da existência de vagas dentro do prazo de sua validade. 
 
1.2 Os cargos, número de vagas, salários e escolaridades exigidas estão estabelecidas na tabela que segue: 

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 

CARGOS 
Nº DE 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTOS ESCOLARIDADE / REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente Comunitário 
de Saúde 

01 
40 horas 
semanais 

R$ 1.283,79 Ensino Fundamental Completo R$ 40,00 

Atendente 01 
44 horas 
semanais 

R$ 1.219,65 Ensino Fundamental Completo R$ 40,00 

Auxiliar de 
Consultório Dentário 

01 
40 horas 
semanais 

R$ 1.283,79 Ensino Médio Completo R$ 40,00 

Operador de 
Máquina de 

Terraplanagem 
01 

44 horas 
semanais 

R$ 1.547,09 
Ensino Fundamental Incompleto com 

Habilitação “D” 
R$ 40,00 

ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR 

CARGOS 
Nº DE 
VAGA 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTOS ESCOLARIDADE / REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Assistente Social 01 
30 horas 
semanais 

 
R$ 2.539,80 

 

Ensino Superior Completo em Serviço 
Social + Registro no Órgão/Conselho 

de Classe competente 
R$ 60,00 

Fonoaudiólogo 01 
40 horas 
semanais 

 
R$ 2.539,80 

 

Ensino Superior Completo em 
Fonoaudiologia + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 
R$ 60,00 

Médico Cirurgião 
Vascular 

01 
10 horas 
semanais 

 
R$ 3.179,06 

 

Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 
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Médico 
Dermatologista 

01 
10 horas 
semanais 

 
R$ 3.179,06 

 

Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 
R$ 120,00 

Médico 
Endocrinologista 

01 
10 horas 
semanais 

R$ 3.179,06 
Ensino Superior em Medicina com 

especialização na área + Registro no 
Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico 
Gastroenterologista 

01 
10 horas 
semanais 

R$ 3.179,06 
Ensino Superior em Medicina com 

especialização na área + Registro no 
Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico 
Ginecologista 

01 
10 horas 
semanais 

R$ 3.179,06 

Ensino Superior em Medicina com 

especialização na área + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico Neurologista 01 
10 horas 
semanais 

R$ 3.179,06 
Ensino Superior em Medicina com 

especialização na área + Registro no 
Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico 
Neuropediatra 

01 
10 horas 
semanais 

 
R$ 3.179,06 

 

Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico 
Oftalmologista 

01 
10 horas 
semanais 

 
R$ 3.179,06 

 

Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico Ortopedista 
 

01 
10 horas 
semanais 

 
R$ 3.179,06 

 

Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico Patologista 01 
10 horas 
semanais 

R$ 3.179,06 

Ensino Superior em Medicina com 

especialização na área + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico Pediatra 01 
10 horas 
semanais 

 
R$ 3.179,06 

 

Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico Plantonista 01 
Plantão 
de 12h 

semanais 

R$ 1.338,67 
por plantão 

Ensino Superior em Medicina + 
Registro no Órgão/Conselho de Classe 

competente 

R$ 120,00 

Médico PSF I 
 

01 
20 horas 
semanais 

 
R$ 4.412,58 

 

Ensino Superior em Medicina + 
Registro no Órgão/Conselho de Classe 

competente 

R$ 120,00 

Médico Psiquiatra 01 
10 horas 
semanais 

 
R$ 3.179,06 

 

Ensino Superior em Medicina  com 

especialização na área + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico Radiologista 01 
10 horas 
semanais 

R$ 3.179,06 
Ensino Superior em Medicina com 

especialização na área + Registro no 
Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Médico Urologista 01 
10 horas 
semanais 

 
R$ 3.179,06 

 

Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 120,00 

Procurador Jurídico 01 
40 horas 
semanais 

 
R$ 4.412,58 

 

Ensino Superior Completo em Direito + 
Registro no Órgão/Conselho de Classe 

competente 
R$ 120,00 
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Professor de 
Educação Física 

01 
40 horas 
semanais 

R$ 2.539,80 
Ensino Superior Completo em 
Educação Física + Registro no 

Órgão/Conselho de Classe competente 
R$ 60,00 

Psicólogo 01 
40 horas 
semanais 

R$ 2.539,80 
Ensino Superior Completo em 

Psicologia + Registro no 
Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 60,00 

Terapeuta 
Ocupacional 

01 
40 horas 
semanais 

R$ 2.539,80 
Ensino Superior Completo em Terapia 

Ocupacional + Registro no 
Órgão/Conselho de Classe competente 

R$ 60,00 

* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 

1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de outubro de 2017. 

1.4 O candidato aprovado e contratado deverá prestar serviços em qualquer área dentro do horário 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Itapuí, podendo ser diurno e/ou noturno, escala de revezamento em 
dias de semana, sábados, domingos ou feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho. 

1.5 As atribuições a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES. 

1.6 O emprego de Procurador Jurídico será exercido em caráter de exclusividade, devendo o aprovado tomar 
providencias junto a Ordem dos Advogados do Brasil quanto a declaração de impedimento nos termos do 
Estatuto e Código de Ética da OAB. 

II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas. 

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 20/12/2017 às 16 horas do dia 04/01/2018 (período em 
que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 

2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar o item 5.21. 

2.2.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo pretendido. 

2.2.1.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo será considerado presente em apenas 01(uma) 
prova objetiva em que comparecer, sendo eliminado do Concurso quanto ao(s) outro(s) respectivo(s) cargo(s). 

2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, comprovando-os na 
data da nomeação: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal 

e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da inscrição; 

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
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d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício do cargo; 

f) apresentar outros documentos que forem exigidos pelo Município de Itapuí; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação médica. 

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas lotéricas até o 
dia 05/01/2018. 

2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido ou efetuado 
pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT (correios), fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional 
ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período 
de inscrições. 

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da 
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da 
inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições. 

2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa. 

2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do site 
www.conscamweb.com.br, opção fale conosco  assunto: correção de cadastro do candidato  preencher os 
campos obrigatórios. 

2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu email, o mesmo 
não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo. 

2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é obrigação dele acompanhar os atos e 
divulgação do Concurso Público no Mural da Prefeitura Municipal de Itapuí e no site www.conscamweb.com.br. 

2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre os cargos e aplicação das provas. 

2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no item 2.4 
deste Capítulo. 

2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfazer todas as condições 
estabelecidas neste Edital terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulada todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Itapuí o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados 
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 2.3, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso 
Público. 
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2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Itapuí ou à CONSCAM Assessoria e Consultoria qualquer 
cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 

2.8.2 Informações complementares referentes às inscrições poderão ser solicitadas através do email 
contato@conscamweb.com.br. 

2.9 Para inscrever-se o candidato deverá durante o período das inscrições: 

a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 

b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário; 

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste Capítulo. 

2.10 A Prefeitura Municipal de Itapuí reserva-se no direito de verificar a veracidade das informações prestadas 
pelo requerente. 

2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Itapuí indeferirá o pedido, sem 
prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 

2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura 
Municipal de Itapuí utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 
candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição e o boleto 
bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no site. 

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 

2.13 A Prefeitura Municipal de Itapuí e a CONSCAM Assessoria e Consultoria não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., deverá, no 
período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM Assessoria e Consultoria solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no 
envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito. 

2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no Capítulo III, 
não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 

2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito a analise 
da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 

2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM 
DEFICIÊNCIA. 

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
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3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 
do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos 
em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4° do Decreto Federal n° 3.298/1999. 

3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal 
nº 3.298/1999, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público. 

3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 

3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n° 
3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito 
durante o período de inscrições. 

3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os procedimentos descritos no Capítulo 
II deste Edital, deverá enviar (conforme modelos abaixo constante na letra “b” deste item) à CONSCAM 
Assessoria e Consultoria as seguintes informações: 

a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova; 

b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM Assessoria e Consultoria 
Concurso Público nº 001/2017 
Prefeitura Municipal de Itapuí 
Cargo:_____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, nº 340, Sala 01 – Centro – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 

3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, desde que 
requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em 
conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (artigo 40, § 2º, do Decreto Federal nº 
3.298/99). 

3.6.2 O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação da prova. 

3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e não atender 
ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 

3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, caso seja aprovado, será 
convocado pela Prefeitura Municipal de Itapuí, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a 
configuração e a compatibilidade da deficiência. 

3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência será elaborada 
somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
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3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica e/ou aquele 
que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, mesmo que submetidos e 
habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 

3.11 Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data de postagem na ECT. 

3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 

IV – DAS PROVAS 

4.1 O Concurso Público constará de provas objetivas para todos os cargos e prova prática para Operador de 
Máquina de Terraplanagem, conforme informações abaixo.  

4.2 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS, e o 
Capítulo VI – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 

4.3 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o disposto no subitem 2.2.1.2. 

V – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

Da Prova Objetiva 

5.1 A prova objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de 
conhecimento teórico do candidato necessário ao desempenho do cargo. 

5.1.2. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada uma, e será 
elaborada conforme tabela abaixo e de acordo com o conteúdo programático constante do ANEXO II. 

Cargo Prova Número de Questões 

Agente Comunitário de Saúde 
Português 

Matemática 
Específicas 

10 questões 
05 questões 
15 questões 

Assistente Social 
Português 

Matemática 
Específicas 

10 questões 
05 questões 
15 questões 

Atendente 
Português 

Matemática 
15 questões 
15 questões 

Auxiliar de Consultório 
Odontológico 

Português 
Matemática 
Específicas 

10 questões 
05 questões 
15 questões 

Fonoaudiólogo 
Português 

Matemática 
Específicas 

10 questões 
05 questões 
15 questões 

Médicos 
Português 

Matemática 
Específicas 

10 questões 
05 questões 
15 questões 

Operador de Máquina de 
Terraplanagem 

Português 
Matemática 
Específicas 

10 questões 
05 questões 
15 questões 

Procurador Jurídico 
Português 
Específicas 

15 questões 
25 questões 

Professor de Educação Física 
Português 

Matemática 
Específicas 

10 questões 
05 questões 
15 questões 
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Psicólogo 
Português 

Matemática 
Específicas 

10 questões 
05 questões 
15 questões 

Terapeuta Ocupacional 
Português 

Matemática 
Específicas 

10 questões 
05 questões 
15 questões 

5.1.3 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas 

5.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 
Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Itapuí e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.itapui.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

5.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista de Inscrito 
para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto neste edital. 

5.3.1 Ocorrendo o caso constante do item 5.3, poderá o candidato participar do Concurso Público e realizar a(s) 
prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, 
devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 

5.3.2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 
regularidade da referida inscrição. 

5.3.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 

5.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

5.4.1 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos sobre sua aplicação. 

5.4.2 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de transcorrido 
01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 
realizada. 

5.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de Convocação, 
com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e; 

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de 
Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

5.5.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 5.5 deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

5.5.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 5.5 deste Capítulo, não fará 
a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 

5.6 Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência 
ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 
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5.7 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) prova(s). 

5.8 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 
para o seu início. 

5.9 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 
CONSCAM Assessoria e Consultoria, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor 
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 

5.10 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar no prédio 
de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados até a saída. 

5.11 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-estabelecidos. 

5.12 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 

5.13 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetiva a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e 
será responsável pela criança. 

5.13.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público de Itapuí. 

5.14 A CONSCAM Assessoria e Consultoria não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 

5.15 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança. 

5.15.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo sobre a 
carteira. 

5.15.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 

5.15.3 Excetuada a situação prevista no item 5.13 deste Capítulo, não será permitida a permanência de 
qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 

5.16 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 

5.17 É reservado à CONSCAM Assessoria e Consultoria e à Prefeitura Municipal de Itapuí, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta de impressão digital, durante a 
aplicação das provas. 

5.17.1 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de impressão digital, esse deverá 
registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes. 

5.18 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar através do site 
www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco  correção de cadastro do candidato e preencher os 
dados obrigatórios. 

5.18.1 O candidato que não atender aos termos do item 5.18 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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5.19 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 
e a conferência do material entregue para a realização das provas. 

5.20 O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no 
local em que estiver prestando as provas. 

5.21 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer a prova objetiva, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Itapuí e nos sites www.conscamweb.com.br e www.itapui.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado. 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 5.5; 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora e/ou agenda 
eletrônica ou similar; 

f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação 
ligados; 

g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como 
fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 
provas; 

n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 

5.22 A prova objetiva está prevista para ser realizada no dia 18/02/2018, a partir das 9 horas, horário em que 
serão fechados os portões. 

5.22.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Itapuí e nos sites www.conscamweb.com.br e www.itapui.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso 
Público – Anexo III.  

5.22.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

5.23 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova objetiva simultaneamente. 

5.23.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e no caderno 
de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

5.23.2 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
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5.23.3 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o 
caderno de questões. 

5.23.4 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de 
material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 

5.23.5 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá indicar os 
alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 

5.23.6 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou 
que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

5.23.7 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de 
acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 

5.23.8 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de 
respostas. 

5.23.9 Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno de questões da prova objetiva e a folha de 
repostas ao fiscal da sala. 

5.23.10 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão aguardar o 
fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assina-los. 

5.23.11 O caderno de questões da prova objetiva será disponibilizado, no site www.conscamweb.com.br, 
conforme Anexo III – Cronograma do Concurso Público. 

5.23.12 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Itapuí e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.itapui.sp.gov.br, conforme Anexo III – Cronograma do Concurso 
Público. 

Da prova Prática (somente para Operador de Máquina de Terraplanagem) 

5.24 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do 
candidato no desempenho das atividades inerentes ao cargo de acordo com suas atribuições e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
5.24.1 Para realização da Prova Prática de Operador de Máquina de Terraplanagem será utilizada 
Retroescavadeira, Marca JCB, Modelo 3C, ano 2015. Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio 
feito pelo candidato. 

VI – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

6.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

6.1.2 A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório e serão aprovados os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, exceto para o cargo de Operador de Máquina de 
Terraplanagem que será aprovado os 10 (dez) primeiros colocados que serão convocados para realizar a prova 
prática. 

6.1.3 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

NP = NA x 100 
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              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 

6.2 A prova prática de caráter classificatório e eliminatório será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos que serão somados a nota da Prova Objetiva, sendo que o candidato que não atingir no mínimo 50 
(cinquenta) pontos na Prova Prática estará automaticamente desclassificado. 

6.3 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 

6.4 Os candidatos que não atingirem a pontuação dos itens 6.1.2 pra todos os cargos e 6.2 para Operador de 
Máquina de Terraplanagem serão desclassificados do concurso público. 

VII – DA PONTUAÇÃO FINAL 

7.1 A pontuação final dos candidatos classificados será a nota obtida na Prova Objetiva e para Operador de 
Máquina de Terraplanagem, será a soma da nota da Prova Objetiva com a Nota da Prova Prática. 

VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

8.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

8.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate ao candidato: 

a) com maior idade; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões Prática, se o caso; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática, se o caso. 

f) maior participação em júri. 

8.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

8.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargos, em duas listas, sendo uma geral (todos os 
candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 

IX – DOS RECURSOS 

9.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo III deste Edital. 

9.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.conscamweb.com.br  fale 
conosco  escolher assunto: “Recurso” e: 

9.2.1 Escolher o tipo de recurso: 

a) Da Publicação do Edital; 

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 

c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
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d) Da divulgação da Classificação / Notas; 

9.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 

9.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente os 
preenchidos corretamente. 

9.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, email, protocolado, 
pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 

9.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 

9.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, 
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 

9.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado das diversas 
etapas do Concurso Público será publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Itapuí e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.itapui.sp.gov.br. 

9.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

9.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na 
respectiva prova. 

9.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

9.6. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às 
instruções constantes no item 9.2. 

9.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

9.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 
O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão. 

9.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

X – DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Classificados os candidatos aprovados e homologado o Concurso, as nomeações serão feitas de 
conformidade com o previsto no Regime Jurídico dos Servidores Municipais. 

10.2 Os candidatos aprovados e nomeados deverão cumprir as atribuições constantes do Anexo I deste Edital.  

10.3 Na convocação e lotação dos candidatos portadores de deficiência será observado o critério da 
proporcionalidade.  
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10.3.1 No momento da nomeação, serão chamados, alternada e proporcionalmente os candidatos das duas 
listas, prosseguindo-se até a caducidade do concurso. 

10.4 A convocação para preenchimento será feita por ofício via correio, ou correspondência direta no endereço 
da ficha de inscrição que deverá ser sempre atualizada pelo candidato junto a Prefeitura do Município de 
Itapuí. 

10.5 Os documentos necessários para o ingresso no serviço público, inclusive a comprovação de idade mínima e 
da escolaridade exigida, deverão ser apresentados no ato do provimento sob pena do candidato perder sua 
classificação.  

10.5.1 O candidato deverá apresentar os documentos pessoais conforme solicitação do Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itapuí. 

10.5.2 A não apresentação dos documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos no prazo 
estipulado impedirá a formalização DA CONTRATAÇÃO e o direito decorrente de sua classificação 

10.6 No ato da nomeação será exigido do candidato aprovado uma declaração de que não tem outro vínculo 
com o serviço público da administração direta ou indireta, em qualquer dos seus segmentos, conforme 
disposto na Constituição Federal, salvo os casos previstos em Lei.  

10.7 O candidato que, ao ser convocado para assumir a vaga do emprego público, recusar, não comparecer no 
período estipulado, desistir por escrito ou depois de admitido, que deixar de entrar em atividade no prazo 
estipulado pela Administração, perderá o direito decorrente de sua classificação.  

10.8 Para efeito de preenchimento da vaga, o candidato convocado será submetido à PERÍCIA MÉDICA, de 
caráter ELIMINATÓRIO promovida pela Prefeitura Municipal de Itapuí/SP, que avaliará a capacidade física e 
mental de acordo com a especificidade do trabalho. 

10.9 O candidato que não preencher os requisitos legais exigidos para a posse, será preterido em favor de 

outro, cuja classificação lhe seja imediatamente inferior. 

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Itapuí e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.itapui.sp.gov.br. 

11.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo 
que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 

11.3 A CONSCAM Assessoria e Consultoria não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas 
referentes a este Concurso Público. 

11.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá fazê-lo 
conforme item 5.18 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, e após esta data, 
junto a Prefeitura Municipal de Itapuí, Praça da Matriz, nº 73 - Itapuí – SP – CEP: 17.230-000 Fones: (14) 
36648040, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão 
Organizadora do Concurso Público nº 001/2017. 

11.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 

http://www.bigadvice.com.br/
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neste Edital e demais publicações no Mural da Prefeitura Municipal de Itapuí e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.itapui.sp.gov.br. 

11.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvida a CONSCAM 
Assessoria e Consultoria. 

11.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

11.8 Caberá à Prefeitura Municipal de Itapuí a homologação deste Concurso Público. 

11.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 

11.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo email 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2017 do Município de Itapuí - SP), 
sendo que após a classificação definitiva, as informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Itapuí. 

11.11 A Prefeitura Municipal de Itapuí e a CONSCAM Assessoria e Consultoria se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público 
e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 

11.12 A Prefeitura Municipal de Itapuí e a CONSCAM Assessoria e Consultoria não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

11.13 A Prefeitura Municipal de Itapuí e a CONSCAM Assessoria e Consultoria não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação. 

11.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público serão 
divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Itapuí e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.itapui.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

11.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília. 

11.16 Decorridos 90 dias da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 
Concurso Público, os registros eletrônicos. 

11.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Itapuí poderá 
anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade 
no Certame. 

11.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

http://www.bigadvice.com.br/
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11.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou fase deste 
Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram 
ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 
 

Itapuí, 08 de dezembro de 2017. 
 
 

 
Antônio Álvaro de Souza 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individual ou coletiva, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor 
municipal; Utilização de instrumentos para diagnósticos demográficos e sócios cultural da comunidade; 
Promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; Registro para fins exclusivos de controle e 
planejamento das ações de saúde, de nascimento, óbitos, doenças. E outros agravos a saúde; Estimulo a 
participação da comunidade nas políticas publicas voltadas para a área da saúde; Realização de visitas 
domiciliares periódicas para o monitoramento de situações de risco a família; Participação em ações que 
fortalecem os elos entre setores de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo de assistência social; Preparar programas de trabalho 
referentes ao serviço social; Realizar e interpretar pesquisas sociais; Orientar e coordenar os trabalhos de 
encaminhamento de pacientes e hospitais 
Planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolas e de famílias; Orientar nas seleções 
socioeconômicas para a concessão de bolsas de estudo; Fazer levantamentos socioeconômicos com visitas a 
planejamento habitacional na comunidade; Organizar o serviço social de maneira a atender, dentro de vários 
setores, as funções atribuídas; Programar plantão dos motoristas e ambulâncias de maneira adequada ao 
atendimento dos usuários; Manter atualizado e organizado o fichário das famílias carentes dos municípios 
para a realização do trabalho; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior 
imediato. 
 
ATENDENTE 
Receber, registrar visitas e telefonemas, anotando dados pessoais ou comerciais dos visitantes; Encaminhar os 
visitantes as pessoas ou unidades procuradas; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas 
pelo supervisor imediato. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bocal mediante planejamento local e protocolos de 
atenção a saúde; Procedimento a desinfecção e a esterilização de matérias e instrumento de matérias e 
instrumento utilizados; Preparar e organizar instrumentos e  materiais necessários ; Instrumentalizar e auxiliar 
o cirurgião dentista e ou o THD nos procedimentos clínicos; Participar do gerenciamento do insumos 
necessário para o adequado funcionamento da USF. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Avaliar as deficiências da pessoa, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras 
técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; Encaminhar o paciente ao 
especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou 
possibilidade de reabilitação; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação 
fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnostico; Programar, desenvolver e 
supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do 
pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação 
de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organiação do pensamento em palavras, para reeducar 
e/ou reabilitar a pessoa; Opinar quanto as possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames 
e empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitara seleção profissional ou escolar; Participar 
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de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e 
audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; Assessorar 
autoridades superiores, preparando informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros; Executar outros 
trabalhos correlatos que lhe forem determinados. 
 
MÉDICO PSF I 
Realizar assistência medica integral individual e família em todas as fases do desenvolvimento humano, 
infantil, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consulta clinica e procedimentos na USF e, 
quando indicado ou necessário, no domicilio e /ou nos demais espaços comunitários; Realizar atividades de 
demandas espontâneas e programadas; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 
mantendo a responsabilidade pelo acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das atividades de 
educação permanecer dos ACD, Auxiliar de Enfermagem , ACD e THD; Participar do gerenciamento dos 
insumos necessário pra o adequado funcionamento da USF. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO NEUROPEDIATRA, MÉDICO RADIOLOGISTA, 
MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR, MÉDICO UROLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO PATOLOGISTA, 
MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
Prestar assistência Médica em qualquer das unidades de saúde do Município de Itapuí e Hospital do 
Município, realizar atendimentos SUS, ou através dos programas de saúde municipal, escolas e creches 
municipais, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, realizar pequenas cirurgias, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidade, aplicando recursos da medicina preventiva 
ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínica, 
cirúrgicas e traumatológicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; fazer 
exames médicos necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura; coletar e avaliar dados bioestatísticos e 
sóciosanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; 
elaborar programas educativos e de atendimento médico preventivo voltado para a comunidade de baixa 
renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; assessorar a elaboração de campanhas educativas no 
campo da saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização 
sanitária; prestar atendimento ao escolar; fazer a verificação de óbitos; executar outras tarefas correlatas 
determinadas por seu superior imediato. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Efetuar diagnóstico de afecções Oftalmológicas, tais como avaliação do campo visual; exame de fundo de 
olho; exame de pressão ocular; realização de anamnese; e todo procedimento necessário para alcançar seu 
desiderato; requisitar, se necessário, exames complementares; registrar a consulta anotando todos os dados 
no prontuário do paciente; participar de programas de saúde pública; acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados; executar outras tarefas correlatas que for solicitada pela chefia. 
 
MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO PLANTONISTA 
Examina o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico 
ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; analisa e interpreta 
resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
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administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
mantém registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da 
doença, para efetuar orientação terapêutica adequada. Pode emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão 
física e mental e de óbito, para atender a determinações legais. Pode atender a urgências clinicas, cirúrgicas 
ou traumatológicas. Deverá cumprir as atividades inerentes a especialidade proposta, além daquelas de 
necessidade patente da Diretoria Municipal de Saúde de Itapuí no que tange as ações médico-sanitárias e as 
de interesse da saúde pública, e nortear-se sempre pelo código de ética médica. Executar outras tarefas 
correlatas que lhes forem determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE MAQUINA DE TERRAPLANAGEM 
Executar serviços de terraplenagem, tais como: remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de 
buraco, acabamento etc.; Realizar serviços de escavação, cortes e aterros; Realizar serviços de carregamento 
de caminhão e basculantes; Realizar serviços de compressão, nivelamento de camadas de terra, de brita, de 
asfalto, etc., com rolo compacto ou compressor; Operar tratores de diversos tipos e capacidade; Prestar 
serviços de reboque; Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificante na maquina sob sua 
responsabilidade; Selar pela conservação e limpeza da maquina sob sua responsabilidade; Comunicar ao 
supervisor imediato qualquer defeito no funcionamento da maquina sob sua responsabilidade; Executar 
outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas. 
 
PROCURADOR JURÍDICO 
A defesa dos interesses do município em juízo e perante os órgãos de outras instancias da Administração 
Publica, bem como a assessoria e consultoria aos Órgãos da Administração Municipal; Representar 
judicialmente e extrajudicialmente o Município; Exercer as funções de Consultoria Jurídica do Poder Executivo 
e da Administração em geral; Promover a cobrança da divida ativa do Município; Elaborar representações 
sobre inconstitucionalidade de Leis ou atos municipais, por determinação do Prefeito; Opinar previamente 
sobre a forma de cumprimento de decisões judiciais relacionadas com a Administração Municipal; Propor ao 
Prefeito as medidas que julgar necessárias a uniformização da Jurisprudência administrativa; Emitir pareceres 
em processos sobre matéria jurídica do interesse da Administração Publica em geral, inclusive nos processos 
de licitação; Assessorar o Prefeito e o Secretario em assuntos jurídicos; Realizar trabalhos de relacionamento 
com estudo e a divulgação da legislação fiscal; Zelar pelo estrito cumprimento da legislação concernente ao 
Município, oficiando ao Prefeito ou a outra autoridade competente quando se fizer necessário. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Estudar as necessidades e capacidade física dos alunos atendendo para a competição orgânica dos mesmos, 
ampliando exercícios de verificação do tono respiratório e muscular ou examinando fichas medicas, para 
determinar um programa esportivos adequado; Elaborar o programa de atividades esportivas, baseando-se na 
comprovação de necessidade e capacidade colhida e nos objetivos visados, para ordenar a execução dessas 
atividades; Instruir os alunos sobre os exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de 
aparelhos e instalações de esporte, fazendo demonstração e acompanhando a execução dos mesmos pelos 
alunos, para assegurar o Maximo aproveitamento e beneficio advindos através desses exercícios; Efetuar 
testes de avaliação física, cronometrando , após cada serie de exercícios, as batidas cardíacas, para verificar a 
reação física dos alunos,com vistas a modificações no programa esportivos, se necessário, ou a toma de 
outras medidas pertinentes; Registrar as atividades realizadas anotando tipo de exercício e jogos executados 
pelos alunos, os problemas surgidos, as soluções encontradas e outros dados importante, para permitir o 
controle, dessas atividades e avaliação de seus resultados; Executar outros trabalhos correlatos que lhe forem 
atribuídos. 
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PSICÓLOGO 
Proceder à formulação de hipóteses e à sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando 
experiências de laboratório e de outra natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos processos de 
crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano e 
animal; Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o 
indivíduo, entrevistando o paciente, consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando 
psicodiagnóstico e outros meios de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico de 
certos distúrbios emocionais e de personalidade; Promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando 
características individuais e aplicando técnicas adequadas, para reestabelecer os padrões normais de 
comportamento e relacionamento humano; Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática 
dos métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de 
personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho, ou 
outros problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia adequada; Participar na elaboração de análises 
ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada ocupação, para 
identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as exigências da ocupação 
e estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; Efetuar o recrutamento, seleção, 
treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a orientação profissional, 
promovendo entrevistas e elaborando e aplicando testes, provas e outras verificações, a fim de fornecer 
dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e orientação individual; Atuar no 
campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e 
treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino 
adequadas e determinação de características especiais necessárias ao professor; Reunir informações a 
respeito de pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a 
médicos analistas e psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas 
enfermidades; Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções 
cerebrais mínimas, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e 
outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades 
momentâneas; Atuar na área de propaganda, visando detectar motivações e descobrir a melhor maneira de 
atendê-las; Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos em assuntos de 
psicologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros; 
Executar outros trabalhos correlatos que lhe forem determinados. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, que necessitam de 
terapia, estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas; Organizar, preparar executar 
programas ocupacionais, baseando-se em características e sintomas dos casos em tratamento, para propiciar 
aos pacientes uma terapêutica que possa despertar, desenvolver ou aproveitar seu interesse por 
determinados trabalhos; Planejar, executar ou supervisionar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, 
desenvolvendo no paciente atividades criativas, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições 
medicas, para possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente e melhorar o seu estado psicológico; 
Dirigir, orientar os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas, auxiliando-os no 
desenvolvimento de programas, para apressar sua reabilitação; Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 

 



MUNICÍPIO DE ITAPUÍ 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, nº 73, Itapuí-SP - CEP 17230-000 - Fone: (14) 3664-8040 - Site: www.itapui.sp.gov.br 

 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CARGOS: NÍVEL FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e consoantes. 
Escritas corretas. 
 

Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juro simples. Sistema 
métrico. Razão e proporção. Problemas. 

CARGOS: NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

Língua Portuguesa: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões 
do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação 
gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos 
integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções 
subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e 
nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de 
linguagem. 

Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Álgebra: sequências, 
conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Geometria: 
elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 
Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes; 
Progressão Aritmética / Geométrica; Noções de probabilidade. 

CARGOS: NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões 
do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação 
gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos 
integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções 
subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e 
nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de 
linguagem. 

Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Álgebra: sequências, 
conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Geometria: 
elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 
Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes; 
Progressão Aritmética / Geométrica; Noções de probabilidade. 

Conhecimentos Específicos 
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Agente Comunitário de Saúde 
Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos. Intersetorialidade: conceito e relevância para o 
trabalho no território. Território: conceito, localização espacial, capacidade de observação e planejamento, 
vulnerabilidade, cartografia e ambiente físico e social. Ações Educativas: amamentação, prevenção de drogas, 
doenças crônicas, nutrição, planejamento familiar, educação sexual e prevenção de DST/AIDS. Controle Social: 
participação e mobilização social. Família: conceito, tipos e estruturas familiares. Saúde da Criança: cuidados ao 
recém-nascido, vacinação, acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança, orientações 
alimentares para a criança. Saúde do adolescente: vacinação, sexualidade, transtornos alimentares. Saúde do 
adulto: vacinação, hábitos alimentares saudáveis, doenças crônicas, doenças sexualmente transmissíveis e 
AIDS, saúde do homem, saúde da mulher e atenção ao idoso. Violência familiar: violência contra a mulher, a 
criança, ao adolescente, ao idoso e a pessoas portadores de deficiência física ou mental, e suas prevenções. 
Saúde Bucal: cuidados na saúde bucal com criança, adolescente e adulto. Meio Ambiente: limpeza da casa e 
poluição da água, do solo e do ar. Trabalho em equipe: relacionamento interpessoal, humanização, 
comunicação, liderança, criatividade, iniciativa e participação comunitária. Referencias Bibliográficas: 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do 
agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção 
Básica. - Brasília: Ministério da Saúde, 2009. Lei nº 14.487, de 09 de julho de 2014 – Dispõe sobre a criação dos 
empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Controle de Endemias. Lei nº 8142/90 - 
Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS. Lei nº 8080/90 - Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providencias. Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. PNAB (Política Nacional de 
Atenção Básica) BRASIL., Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. OABC do SUS. Doutrinas e 
princípios. Brasília, 2010. 
 
Assistente Social 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço ocupacional e as 
relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional 
e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço sócioocupacional do Serviço Social 
e as diferentes estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o 
Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção 
profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na 
implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos 
do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. O 
novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da infância e juventude, 
mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e os programas sociais de 
transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de 
Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória 
das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, Marilda Vilela. O 
Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, 
N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: 
Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 
Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental 
técnico-operativo do Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis 
(Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do 
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monitoramento de projetos sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da 
Pobreza. Belo Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - 
PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, Maria 
Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais 
e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos 
de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - 
BRASIL. Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da República. Estatuto do Idoso. Lei nº 1074, de 1 de 
out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Brasília/DF 2009 
 
Auxiliar de Consultório Odontológico 
- Técnicas auxiliares de odontologia. Materiais, equipamentos e instrumental. Técnicas de trabalho - posições e 
passos, materiais dentários forradores e restauradores. Conservação e manutenção de equipamentos e 
instrumental. Técnicas de enfermagem: esterilização e desinfecção. Problemas básicos de saúde da população. 
Noções sobre: saúde e meio ambiente, vigilância epidemiológica e sanitária. Educação em saúde. O que é 
educar/educação. Relação profissional/usuário e serviço/comunidade. Comunicação em saúde. Trabalho em 
equipe. Cárie dentária: etiologia da cárie, noções de tratamento da cárie dentária, flúor cariostáticos e selantes. 
Noções Básicas de: Dentística Restauradora; Cimento e Silicato; Amálgama; Resinas Compostas; Nomenclatura 
e Preparos Cavitários; Periodontia; Próteses; Cirurgia; Pediatria; Ortodontia; Farmacologia; Radiologia. Do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

 
Fonoaudiólogo 
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da Fonoaudiologia. 
Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento humano. Crescimento e desenvolvimento 
das estruturas e funções dos órgãos fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e 
comunicação no Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, 
avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças 
da unidade motora, doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação 
do déficit auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da 
deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfalgia. Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, 
coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio articulatório. Fissuras. 
Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar. Referências Bibliográfica: - 
BRASIL. Lei n. 12.303, de 02 de agosto de 2010. I Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização do exame 
denominado Emissões Otoacústicas Evocadas. Brasília; 2010. - BACHA, SMC.; GÍGLIO, V.P.; RÍSPOLI, CFM.; 
BRASIL, MLR. Biossegurança em motricidade orofacial. In: BACHA, SMC.; Gíglio, VP; RÍSPOLI, CFM.; BRASIL, M.L 
(Org.). Biossegurança em fonoaudiologia - enfoque em motricidade orofacial. São José dos Campos: Pulso, 2005 
- BEHLAU, M; THOMÉ, R; AZEVEDO, R; REHDER, MI.; THOMÉ, DC. Disfonias congênitas In: _____. Voz: O livro do 
especialista. V 2. Rio de Janeiro: Revinter; 2010. - BEHLAU, M; MADAZIO, G; FEIJÓ, D; AZEVEDO, R; GIELOW, I; 
REHDER, MI. Aperfeiçoamento vocal e tratamento fonoaudiológico das disfonias. In: _____. Voz: O livro do 
especialista. V 2. Rio de Janeiro: Revinter; 2010 - GONDIM, LMA; BALEN, SA; ROGGIA, SM. Diagnóstico 
diferencial em audiologia. In: BALEN, SA et al. Saúde auditiva: da teoria à prática. São Paulo: Santos, 2010. - 
LEWIS, DR. Evidências para a realização da triagem auditiva neonatal universal. In: BEVILACQUA, MC et al. 
(Org.). Tratado de audiologia. São Paulo: Santos, 2011 - REHDER, MI; BRANCO, AAO. Disfonia e disfagia: 
interface, atualização e prática clínica. Rio de Janeiro: Revinter, 2011 - RESOLUÇÃO CFFa nº 387, de 18 de 
setembro de 2010. - Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
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6.965/81, o Decreto nº 87.218/82 e o Regimento Interno; - RESOLUÇÃO CFFa nº 309, de 01 de abril de 2005. - 
RESOLUÇÃO CFFa nº 490, de 18 de fevereiro de 2016. - RESOLUÇÃO CFFa nº 488, de 18 de fevereiro de 2016. - 
RESOLUÇÃO CFFa Nº 485, de 12 de dezembro de 2015. 
 
Médicos - Todas as Especialidades 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família – PSF. Preenchimento de 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. 
Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 
19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de 
fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional 
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Lei Nº 8.069/90. - Atenção para o conteúdo acima para todas as 
especialidades médicas 
 
Médico Cirurgião Vascular 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional no29. 
BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. 
BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro 
no Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do 
SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e 
de Gestão 2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma 
Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
Doenças Vasculares Periféricas, F.H.A. Maffei et al 3a Edição Medsi 
-Cirurgia vascular - Princípios e Técnicas, Haimovici et al, 4a Edição Editora DiLivros 
CADERNO DA ATENÇÃO BÁSICA No 15 16 e 21: Ministério da Saúde/ Departamento da Atenção Básica- 
Brasília-DF. Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A 
(H1N1)Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Medicina Interna – Harrison – vol. 1 e 2 – 12a edição – editora Guanabara Koogan 
Atualização Terapêutica – F. Cintra do Prado -2003 Ed. Artes Médicas 
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DUNCAN, Bruce B., SCHMIDT, Maria Inês., GIUGLIANI, Elsa R. J. Medicina Ambulatorial- condutas médicas na 
atenção primária. 3a edição. Ed. Artmed -2006 
HARRISON – MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci & D.Kasper, Editora 
McGraw,16a Edição,2005. 
Manual de Condutas Médicas na Atenção Básica/Saúde da Família- IDS/USP - Atenção para o conteúdo acima 
para todas as especialidades médicas. 
 
Médio Dermatologista 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional no29. 
BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. 
BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro 
no Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do 
SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e 
de Gestão 2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma 
Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial-condutas 
médicas na atenção primária -3a edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06 
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: 
UNESCO/ M.S 2002. 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
- Medicina ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3a edição-artmed-2006 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) 
Novo Subtipo Viral. 
Cadernos da atenção básica N.o12, N.o15, no16, no 19, no21, no22, no23 e no24 - Ministério de Saúde - 
www.saúde.gov.br/DAB) 
MANUAL DE CONDUTAS MÉDICAS-IDS/ USP/ 2003. 
Trabalho e Redes de Saúde Valorização dos Trabalhadores da Saúde 2.a edição 
2.a reimpressão Série B. Textos Básicos de Saúde Brasília – DF 2008 
-HARRISON – MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci & D. Kasper, Editora McGraw, 16a Edição, 2005. 
-TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
AZULAY-Atlas de Dermatologia da Semiologia ao Diagnóstico- 1a edição 
LAMBERG.Stanford. Manual Prático Indispensável Dermatologia 
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HABIFF. Dermatologia Clínica 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
VI Diretrizes Brasileira de Hipertensão Arterial, disponível no site da Sociedade Brasileira de Cardiologia – 
www.cardiol.br e no site da Sociedade Brasileira de Nefrologia – www.sbn.org.br 
IV Diretrizes Brasileiras sobre Dislipidemias site: www.cardiol.br 
Consenso Brasileiro sobre Diabetes- diagnóstico e classificação do DM tipo II, disponível no site 
www.diabetes.org.br 
- Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas 
 
Médio Endocrinologista 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional no29. 
BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. 
BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro 
no Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do 
SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e 
de Gestão 2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma 
Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial-condutas 
médicas na atenção primária -3a edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06 
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: 
UNESCO/ M.S 2002. 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) 
Novo Subtipo Viral. 
Cadernos da atenção básica N.o12, N.o15, no16, no19,no21, no22, no23 e no24 - Ministério de Saúde - 
www.saúde.gov.br/DAB) 
CHACRA, A.R.Guia de Endocrinologia. Editora Manole 
BANDEIRA. Endocrinologia e Diabetes. 2a edição. Editora Medbook 
BANDEIRA,F. CAMARGO, Neyla e cols.Condutas em Endocrinologia Pediátrica.Editora Medbook 
- Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas 
 
Médico Gastroenterologista 

http://www.diabetes.org.br/
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BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional no29. 
BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. 
BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro 
no Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do 
SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e 
de Gestão 2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma 
Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial-condutas 
médicas na atenção primária -3a edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06 
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: 
UNESCO/ M.S 2002. 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) 
Novo Subtipo Viral. 
Cadernos da atenção básica N.o12, N.o15, no16, no19,no21, no22, no23 e no24 - Ministério de Saúde - 
www.saúde.gov.br/DAB) 
Condutas em Gastrenterologia-FBG 
GALVÃO/ALVES. Emergências em Gatroenterologia 
LINHARES, Eduardo. Atualização em Câncer Gástrico 
- Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas 
 
Médico Ginecologista 
Sistematização do exame ultrassonográfico; ¸ Configuração do equipamento para a realização de exames 
ecográficos em Ginecologia e Obstetrícia; ¸ Ultrassonografia endovaginal; ¸ Consentimento informado para 
ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia; ¸ Diagnóstico de gravidez; ¸ Sonoembriologia; ¸ Morfologia e 
biometria fetal; ¸ Hemodinâmica fetoplacentária; ¸ Doppler em Obstetrícia; ¸ Ultrassonografia morfológica de 1º 
trimestre e marcadores de aneuploidia; ¸ Ultrassonografia morfológica de 2º trimestre; ¸ Desvios de 
crescimento fetal; ¸ Avaliação ultrassonográfica das gestações múltiplas; ¸ Predição ecográfica do parto pré-
termo; ¸ Avaliação ultrassonográfica do coração fetal; ¸ Malformações fetais mais prevalentes; ¸ Aplicação da 
ultrassonografia nas infecções congênitas; ¸ Procedimentos invasivos diagnósticos pré-natais; ¸ Vitalidade fetal 
anteparto. - Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas. 
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Médico Neurologista 
 BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional no29. 
BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. 
BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro 
no Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do 
SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e 
de Gestão 2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma 
Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial-condutas 
médicas na atenção primária -3a edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06 
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: 
UNESCO/ M.S 2002. 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) 
Novo Subtipo Viral. 
Cadernos da atenção básica, no15, no16 - Ministério de Saúde - www.saúde.gov.br/DAB) 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
MANUAL DE CONDUTAS MÉDICAS-IDS/ USP/ 2003. 
UMPHRED. Darcy. A.Reabilitação Neurológica 
CHAVES. Rotinas em Neurologia e Neurocirurgia. Editora Artmed 
SCHMIDT. R.R. Neurofisiologia 
CHARLES. André-Manual do AVC. Editora Revinter 
NEUROLOGIA-CURRENT. Diagnóstico e Tratamento. 2010 
- Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas. 
 
Médico Neuropediatra 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional no29. 
BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. 
BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro 
no Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
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BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do 
SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e 
de Gestão 2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma 
Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial-condutas 
médicas na atenção primária -3a edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06 
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: 
UNESCO/ M.S 2002. 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) 
Novo Subtipo Viral. 
Cadernos da atenção básica, no15, no16 - Ministério de Saúde - www.saúde.gov.br/DAB) 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
MANUAL DE CONDUTAS MÉDICAS-IDS/ USP/ 2003. 
LEFRÈVE. Antonio. DIAMETH. A. e colaboradores. Neurlogia Infantil. Editora Atheneu 
Vols 1 e 2 .5a edição 
NATALIO E OUTROS. Neurologia Pediátrica 
FONSECA. Luiz Fernando. Manual de Neurologia Pediátrica  
- Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas 
 
Médico Oftalmologista 
BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080/90 - Lei Orgânica 
da Saúde Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Emenda 
Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da Assistência 
(NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela SaúdeConsolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 
22/02/2006. www.saude.gov.br. Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004. ROQUAYROL, Zélia e 
Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde. Bases da Oftalmologia - Acácio Alves de S. Lima Filho, Adalmir Morterá 
Dantas, Juliana M. Ferraz Sallum, Nicomedes Ferreira Filho, Roberto L. Marback – 1ª edição, set/08. Doenças 
Externas Oculares e Córnea - Ana Luiza Holfling-Lima, Maria Cristina N. Dantas, Milton Ruiz Alves – 1ª edição, 
set/08. Uveítes e Oncologia Ocular - Fernando Oréfice, Fernando Cesar Abib, José Vital Filho, José Wilson 
Cursino – 1ª edição, set/08. Refratometria Ocular - Aderbal de Albuquerque Alves, Harley E. Bicas e Ricardo 
Uras – 2005. Cristalino e Catarata - Carlos Eduardo L. Arieta, Fernando C. Trindade, Miguel Padilha, Samir Jacob 
Bechara – 1ª edição, set/08. 7. Retina e Vítreo - Carlos Augusto Moreira Jr., Jacó Lavinsky, Marcos Ávila – 1ª 
edição, set/08. 8. Óptica, Refração e Visão Subnormal - Paulo Schor, Ricardo Uras, Silvia Veitzman – 1ª edição, 
set/08. 9. Estrabismo - Carlos Ramos Souza Dias, Harley E.A. Bicas, Henderson Celestino de Almeida -1ª edição, 
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set/08. 10. Lentes de Contato - Adamo Lui Netto, Cleusa Coral-Ghanem, Paulo Ricardo de Oliveira -1ª edição, 
set/08. 11. Cirurgia Refrativa - Mauro Campos, Renato Ambrósio Junior, Wallace Chamon – 1ª edição, set/08. 
12. Órbita, Sistema Lacrimal e Oculoplástica - Ana Rosa P. de Figueiredo, Antonio A. Velasco e Cruz, Guilherme 
Herzog Neto, José Vital Filho, Silvana A. Schellini, Suzana Matayoshi – 1ª edição, set/08. 13. Banco de Olhos, 
Transplantes - Élcio Sato, Hamilton Moreira, Luciane Moreira – 1ª edição, set/08. 14. Iatogenias, Manifestações 
Oculares de Doenças Sistêmicas e Metodologia Científica – Harley. 15. E.A.Bicas, Mª de Lourdes V. Rodrigues, 
Paulo E. C. Dantas, Sérgio Felberg, Sérgio Kwitko – 1ª edição, fev/09. 16. Glaucoma – Homero G. de Almeida, 
Paulo Augusto de A. Mello, Remo Susanna Jr. 1ª edição, mai/09. 17. Biomicroscopia e Gonioscopia – Fernando 
Oréfice e cols. – 2ª edição 2001. 18. Clinical Ophthalmology – Kanski J.J., 6ª edição, 2007. 19. Estrabismo - 
Carlos R. Souza-Dias, Julio Diaz Prieto – 2002, tradução da 4ª edição inglesa. 20. Glaucoma – Dias, José 
Francisco Pinheiro (Org.); Almeida, Homero Gusmão (Org.); Prata Junior, J. A. (Org.) – 3ª edição –2007. 21. 
Tasmann-Duane’s Clinical Ophthalmology 6 vols ou Principals and Practice of Ophthalmology. 22. 2 vols -– 
Albert & Jacobiec – 2ªª edição – 2000. 23. Terapêutica Farmacológica em Oftalmologia 2005 – 2006 – Fernando 
César Abib - 6º edição. 24. Ophthalmology Por Myron Yanoff, Jay S. Duker. 1. Arquivos Brasileiros de 
Oftalmologia. 2. Revista Brasileira de Oftalmologia. 
 - Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas. 

 
Médico Ortopedista 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 - capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. Emenda Constitucional 
nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 
8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no Sistema Único 
de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde.GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS. GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde. 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do 
SUS BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela 
Vida e de Gestão 2010-06-08 Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 SUS de A a Z- Publicação do 
Ministério da Saúde- www.saude.gov.br - Cecil Tratado de Medicina Interna - 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, 
Ausiello Editora: Elsevier. CADERNO DA ATENÇÃO BÁSICA Nº 15, 16, 19 e 21: Ministério da Saúde/ 
Departamento da Atenção Básica- Brasília-DF. Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde/ Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). DUNCAN, Bruce B., SCHMIDT, Maria 
Inês., GIUGLIANI, Elsa R. J. Medicina Ambulatorial- condutas médicas na atenção primária. 3ª edição. Ed. 
Artmed -2006 HARRISON - MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci & D. Kasper, Editora Manual de Condutas 
Médicas na Atenção Básica/Saúde da Família- IDS/USP SINÍSIO, Herbert., XAVIER,Renato. Ortopedia e 
Traumatologia-Princípios e Prática. 4ª edição. WATSON-JONES. Fraturas. Traumatismos das Articulações-
Editora Guanabara Koogan- 5ª edição Vols. I e II CAILLIET, Rene. Lombalgias, Ombro, Pé e Tornozelo, Pescoço e 
Braço, Joelho- Dor e incapacidade, Mão-Dor e incapacidade. Editora Manole. Código de Ética Médica/ Conselho 
Regional de Medicina (CRM). 
 - Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas 
 
Médico Patologista 
BRASIL, 1990. Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências. (Lei que se refere à organização enquanto atribuições e competências das 
várias instâncias do Sistema Único de Saúde). Diário Oficial, Brasília, 20 de setembro de 1990, p. 
18.055-9. 



MUNICÍPIO DE ITAPUÍ 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, nº 73, Itapuí-SP - CEP 17230-000 - Fone: (14) 3664-8040 - Site: www.itapui.sp.gov.br 

 

BRASIL, 1990. Lei nº 8142, de 28 de setembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. DOU, Brasília. 
BRASIL. Ministério da Saúde (MS), 1996. Norma Operacional Básica – SUS 01/1996. Portaria MS nº 
2.203. Brasília: Ministério da Saúde. 
BRASIL, Ministério da Saúde (MS), 2003. Guia de Vigilância Epidemiológica. Brasília: Ministério da 
Saúde/FNS.Pereira, M. G., 1995. Epidemiologia: teoria e prática. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 
Rouquayrol, M. Z., 1994. Epidemiologia e Saúde. Rio de Janeiro: MEDSI. 
LESSA, I. 1998. O Adulto Brasileiro e as Doenças da Modernidade – epidemiologia das Doenças 
Crônicas Não Transmissíveis. São Paulo/Rio de Janeiro: HUCITEC/ABRASCO. 
Monteiro, C. A. 1997. Velhos e Novos Males da Saúde no Brasil. São Paulo/Rio de Janeiro: 
HUCITEC/ABRASCO. 
Duncan, B. D.; Schmidt, M. I.; Giugliani, E. R. J. e col., 1996. Medicina ambulatorial: condutas clínicas 
em atenção primária. Porto Alegre: Artes Médicas. 
Kloetzel, K., 1999. Medicina Ambulatorial – Princípios Básicos. São Paulo: EPU. 
BRASIL - Ministério da Saúde (MS), 1998 - Saúde da Família: uma estratégia para reorientação do 
modelo assistencial. Ministério da Saúde.- Costa, N.R. & Melo, M.A.B.C., 1995 - A Difusão das 
Reformas Neoliberais: análise estratégica, atores e agendas internacionais. In: Elisa Reis, Maria 
Hermínia T. de Almeida e Pater Fry-Pluralismo, Espaço Social e Pesquisa, São Paulo: 
HUCITEC/ANPOCS, p. 153-176. 
Mendes, E.V., 1998 - A Descentralização do sistema de Serviços de Saúde no Brasil: Novos rumos e 
um outro Olhar sobre o Nível Local, In: Eugênio Vilaça Mendes (org.), A Organização da Saúde no 
Nível Local, São Paulo: Hucitec. 
Cotran, Kumar e Robbins. Pathologic Basis Of Disease. 6ª ed., 1999, ISBN 0-7216-7335 
John Bernard Henry. Diagnóstico Clínico e Tratamento por Métodos Laboratoriais. Manole. São Paulo 
– última edição. 
Veronesi. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Guanabara Koogan – Rio de Janeiro –última edição. 
Carl A. Burtis, Edwar R. Ashwood. Fundamentos da Bioquímica Clínica. Guanabara Koogan –Rio de 
Janeiro – última edição. 
Braunwald, Kasper, Hauser, Longo e Jameson. Harrison –Princípios de Medicina Interna. McGrawHill 
– Rio de Janeiro –última edição. 
Koneman, Allen Dowell e Sommers. Diagnóstico Microbiológico. Medsi –Rio de Janeiro – última 
edição.Ravel. Laboratório Clínico. Guanabara Koogan –Rio de Janeiro –última edição. MM Wintrobe. 
Wintrobe –Hematologia Clínica. Manole – São Paulo – última edição. 
- Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas 
 
Médico Pediatra 
BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080/90 - Lei Orgânica 
da Saúde Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Emenda 
Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da Assistência 
(NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela SaúdeConsolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 
22/02/2006. www.saude.gov.br. Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004. ROQUAYROL, Zélia e 
Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 
1.998 - MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. - DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e 
GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes 
Médicas, 1996, 2ª ed., ----- NELSON,, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição , Ed. 
Guanabara Koogan. Guia de Vigilância Epidemiológica (FUNASA/MS) 5ª edição.2004 Cadernos da Atenção 
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Básica nº12, nº15 e nº16- Ministério da Saúde-2006/2007 Tratado de Medicina Interna - Cecil - 21ª edição 
(2001) - editora Guanabara Koogan - VI Diretrizes Brasileira de Hipertensão Arterial (2002), disponível no site da 
Sociedade Brasileira de Cardiologia (www.cardiol.br) e no site da Sociedade Brasileira de Nefrologia 
(www.sbn.org.br) III Diretrizes Brasileiras sobre dislipidemias (2001) - disponível no site da Sociedade Brasileira 
de Cardiologia Consenso Brasileiro sobre Diabetes - Diagnóstico e classificação do DM e tratamento do Dm tipo 
II (2001) , disponível no site da Sociedade Brasileira de Diabetes (www. Diabetes.org.. BR) Manual de Urgências 
em Pronto Socorro- Marcio Julio Baccarini Pirres, Ed. Médici- 7ª edição-2002; - Pronto Socorro-Fisiopatologa, 
Diagnóstico e Tratamento- Felipe Junior, José de - 2ª edição 1990; Primeiros Socorros- Um Manual Prático- Jonh 
Cook Lane. Manual de Urgências em Pronto Socorro _ aut. Erazo, Baccarini, Starling - 8ª edição 2006 -
Guanabara Koogan Guia Prático para ACLS - Aut. Teimmerman, Gonzáles, Quirisi - 1ª ed. Editora Manole - 2008 
Emergências Clínicas - Abordagem Prática - aut. Martins - FMUSP - 3ª ed. 2007 - Editora Manole. Normas 
Técnicas de Imunização/ CVE-2008 Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). - Atenção 
para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas. 
 
Médico Plantonista 

 SUS – Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. Programa de Saúde da Família. Noções 
sobre Políticas de Saúde no Brasil. Código de Ética Médica. Concepção de saúde e doença. Promoção de saúde, 
epidemiologia, prevenção de doenças e medicalização em saúde. Identificação de situações de risco 
individual/familiar/coletivo. Uso racional de medicamentos. Atenção primária em saúde: abordagem familiar, 
abordagem comunitária e atendimento ambulatorial. Fisiopatologia, diagnóstico, prevenção e tratamento das 
doenças prevalentes na atenção primária à saúde: cardiovasculares, endocrinológicas, psiquiátricas, 
hematológicas, respiratórias, do aparelho digestivo, hepatites, dermatológicas, neurológicas, doenças 
sexualmente transmissíveis, parasitoses. Síndromes febris e hemorrágicas. Alimentação e distúrbios 
alimentares. Alcoolismo e uso de substâncias psicoativas. Imunização ativa e passiva. Doenças e agravos de 
notificação compulsórias. Sexualidade na infância, adolescência, adulto e idoso. Noções de urgência e 
emergência em clínicas. Preenchimento da Declaração de Óbito. Atendimento à vítima de violência sexual, de 
doença ocupacional e acidente de trabalho. Apoio Matricial. Referências Bibliográficas SUS de A a Z- Publicação 
do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e 
colaboradoresMedicina ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 BRASIL. 
Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06 Cartilhas 
HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. Normas do Programa de 
Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); Guia Brasileiro de Vigilância Epidemiológica 5.ª Ed. Brasília 
FUNASA/Centro Nacional de Epidemiologia/Ministério da Saúde 2005. Secretaria de Estado da Saúde-
NormaTécnica de 2016. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. STARFIELD, B. 
Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br Ministério da Saúde/DAB - Série 
comunicação e Educação em Saúde/DENGUE É FÁCIL PREVENIR! Brasília, 2.002. Saúde da Família: uma 
estratégia para reorientação do modelo assistencial Brasília: Ministério da Saúde 1.997. Manual de Condutas 
Médicas. IDS/USP Cartilha de Amamentação... doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do 
Nascimento, KeikoMiyasaki Teruya, Laís Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin -- Sergio C. 
Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 Norma de Programa Estadual de Imunização, Manual de 
Vacinação da Secretaria do Estado da Saúde, 2008 Calendário Nacional de Imunização- 2015/ MS Trabalho e 
Redes de Saúde Valorização dos Trabalhadores da Saúde 2.ª edição 2.ª reimpressão Série B. Textos Básicos de 
Saúde Brasília – DF 2008 -HARRISON – MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci& D. Kasper, Editora McGraw, 
16ª Edição, 2005. -TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. CODIGO DE 
ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: 



MUNICÍPIO DE ITAPUÍ 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, nº 73, Itapuí-SP - CEP 17230-000 - Fone: (14) 3664-8040 - Site: www.itapui.sp.gov.br 

 

Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013. - Atenção para o conteúdo 
acima para todas as especialidades médicas. 

 
Médico PSF I 
- Médico (PSF): BRASIL. Constituição Federal de 1988 - capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. Emenda 
Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. 
Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no 
Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica 
(NOB-SUS) 01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema 
Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela 
Vida, em defesa do SUS BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as 
Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 2010-06-08 Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 SUS de 
A a Z- publicação do Ministério da Saúde Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
 
Médico Psiquiatra 
Médico Psiquiatra: Diagnóstico e classificação em psiquiatria. Noções básicas de psicopatologia. Princípios 
epidemiológicos psiquiatria. Aspectos clínicos e terapêuticos dos distúrbios psíquicos de base orgânica. 
Autuações psiquiátricas associadas à epilepsia. Esquizofrenia. Distúrbios afetivos. Neuroses. Distúrbios 
ansiosos, somatoformes e dissociativos. Dependência do álcool e outras drogas. Distúrbios de personalidade. 
Diagnósticos de emergência psiquiátrica. Noções básicas sobre a organização dos serviços de saúde mental. - 
Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas. 
 
Médico Radiologista 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional no29. 
BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. 
BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro 
no Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do 
SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e 
de Gestão 2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma 
Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial-condutas 
médicas na atenção primária -3a edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06 
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: 
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UNESCO/ M.S 2002. 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) 
Novo Subtipo Viral. 
Cadernos da atenção básica N.o12 N.o15, no16, no19, no21, no22, no23 e no24 - Ministério de Saúde - 
www.saúde.gov.br/DAB) 
MOURÃO. Arnaldo Prata. Fundamentos de Radiologia e Imagem. Difusão Editora 
STRAVOS. Ultrassonografia da mama 
BONILLA-MUSOLES e Cols. Ultrassonografia Transvaginal 2D, DOOPLER e 3D 
- Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas. 
 
Médico Urologista 
-Anatomia do aparelho urinário; -Deficiência erétil; -Doença de Peyronie; -Doenças sexualmente transmissíveis; 
-Escroto agudo, torção testicular e orquiepididimite; - Exames complementares básicos em cirurgia; -Fimose, 
parafimose e balanite; - Hiperplasia benigna da próstata; -Imaginologia urológica básica; -Incontinência 
urinária; -Infecções urinárias; -Malformações urinárias; -Priapismo; -Risco cirúrgico, controle pré e pós-
operatório; -Semiologia urológica; -Traumatismo urogenital; - Tumores malignos da bexiga; -Tumores malignos 
do rim; -Urolitíase. 
Bibliografia: -BARATA, H. S.; CARVALHAL, G. F. Urologia: Princípios e prática. São Paulo-SP: Artes Médicas, 1999. 
-DALL OGLIO, M.; SROUGI, M.; NESRALLAH, L. J.; ORTIZ, V. Guias de medicina ambulatorial e hospitalar 
(Urologia). Unifesp: Escola paulista de medicina. São Paulo-SP: Manole, 2005. -GOLDMAN, A. Cecil: Textbook of 
medicine. 22th edition. Philadelphia-PA: W. B. Saunders, 2004. -TANAGHO, E. A.; MCANINCH, J. W. Smiths 
general urology. 15th edition. New York: Lange, 2000. - TOWNSEND, C. M. Sabiston: Textbook of surgery. 17th 
edition. London: Saunders, 2004. 
 - Atenção para o conteúdo acima para todas as especialidades médicas. 
 
Operador de Máquina de Terraplanagem 
I - Prova Objetiva: Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). 
Sistemas de freios: funcionamento de freios , freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas 
e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores 
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de 
óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e 
lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 
a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de 
sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no 
veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, 
segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, 
ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. 
 
Procurador Jurídico 
Direito Constitucional: 1. Constitucionalismo. 2. Conceito, sentido e classificação das Constituições. 3. Poder 
constituinte. 4. Modificação formal da Constituição: poder reformador e suas limitações; emendas à 
Constituição. 5. Modificação informal da Constituição: mutações constitucionais. 6. Princípios constitucionais: 
conceito; natureza jurídica; aplicação e funções. 7. Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais. 8. 
Controle de constitucionalidade de atos normativos. 9. Direitos e garantias fundamentais. 10. Remédios 
constitucionais. 11. Organização política do Estado: Federação brasileira (componentes, repartição de 
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competências e intervenções federal e estadual). 12. Os Municípios: Lei Orgânica Municipal; autonomia; 
natureza jurídica; criação; competência; organização política e administrativa; fiscalização financeira e 
orçamentária; regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 13. Organização administrativa 
do Estado: Administração Pública (noção, princípios, normas e organização); servidores públicos civis e militares 
(regime jurídico constitucional). 14. Organização funcional do Estado: princípio da separação dos poderes; 
funções típicas e atípicas de cada poder. 15. Poder Legislativo: organização; atribuições;imunidade 
parlamentar; processo legislativo, espécies normativas e fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder 
Executivo: atribuições; responsabilidade. Poder Judiciário: composição; distribuição de competência e 
organização. 
Direito Administrativo: 1. Conceito de Direito Administrativo. 2. Administração Pública Direta e Indireta. 3. 
Descentralização e Desconcentração. 4. Órgãos da Administração Pública. 5. Princípios da Administração 
Pública. 6. Os Poderes Administrativos: Poder vinculado e poder discricionário; Poder hierárquico; Poder 
Disciplinar; Poder Regulamentar; Poder de Polícia. 7. Atos Administrativos: conceito; requisitos; atributos; 
classificação; espécies; motivação; validade e invalidade; revogação; controle jurisdicional. 8. Contratos 
administrativos: conceito; peculiaridade; formalização; normas regedoras; instrumento e conteúdo; cláusulas; 
execução; alteração; inexecução e rescisão; espécies. 9. Licitações –normas legais e constitucionais aplicáveis. 
10. Serviços Públicos: conceito e classificação; formas e meios para a prestação dos serviços públicos; Serviços 
concedidos, permitidos e autorizados. 11. Autarquias. 12. Empresas Públicas. 13. Sociedade de economia mista. 
14. Fundações instituídas pelo Poder Público. 15. Convênios e consórcios administrativos. 16. Lei das 
Concessões. 17. Agências Reguladoras. 18. Parceria Público-Privada - PPP. 19. Organizações Sociais -OSCIP. 20. 
Agentes Públicos: conceito e categoria. 21. Agentes Administrativos. 22. Servidores públicos: cargos e função; 
Carreira; Provimento; Concurso; Efetividade; Estabilidade; Regime Jurídico dos servidores públicos; Princípios 
constitucionais pertinentes aos servidores públicos; Direitos e garantias dos servidores públicos; Deveres e 
proibições dos servidores públicos; Responsabilidades dos servidores públicos; Penalidades; Processo 
Administrativo Disciplinar. 23. Os Bens Públicos: conceito, classificação e regime. 24. Intervenção no Domínio 
Econômico: Intervenção na propriedade; desapropriação; servidão administrativa; tombamento; requisição e 
ocupação provisória; limitação administrativa da propriedade. 25. Responsabilidade Civil das Pessoas Jurídicas 
de Direito Público: fundamento constitucional; Fundamento doutrinário; Ação regressiva. 26. Controle da 
administração pública: conceito, tipos e formas de controle; controle interno; controle legislativo; controle 
judiciário (mandado de segurança, ação popular, ação civil pública e improbidade administrativa). 27. 
Prescrição administrativa. 
Direito do Trabalho: 1. Contrato individual do trabalho: Conceito; Elementos essenciais para sua formação; 
Relação jurídica dele derivada; Obrigações decorrentes do contrato; Rescisão; Nulidade; As partes do contrato 
individual de trabalho. 2. Empregados na administração pública. 3. Sucessão de empregadores. 4. Poder 
disciplinar. 5. Contrato individual de trabalho por prazo indeterminado e por prazo determinado. 6. Trabalho 
temporário. 7. Alteração de contrato. 8. Suspensão e interrupção. 9. Extinção do contrato individual de 
trabalho. 10. Justa causa. 11. Falta grave. 12. Estabilidade absoluta e garantia do emprego. 13. Estabilidade 
temporária. 14. Aviso prévio. 15. Fundo de garantia por Tempo de Serviço. 16. Salário e remuneração: Salário 
mínimo; Salário contratual; Salário profissional; Salário normativo; Ajudas de custo; Gratificação de Natal; Vale 
transporte. 17. Proteção de salário. 18. Equiparação salarial. 19. Duração do trabalho: Jornada normal e 
trabalho extraordinário; Duração semanal do trabalho; Trabalho noturno; Trabalho por turnos; Repouso 
semanal remunerado. 20. Férias anuais. 21. Segurança e medicina do trabalho. 22. Adicional de insalubridade. 
23. Adicional de periculosidade. 24. Responsabilidade da administração pública solidária e subsidiária. 
Direito Processual do Trabalho: 1. Competência da Justiça do Trabalho. 2. Jurisdição e competência dos órgãos 
da Justiça do Trabalho. 3. Processo e procedimento nos dissídios individuais e coletivos de trabalho: Prazos; 
Custas; Exceções; Nulidade; Recursos; Execução; Prescrição. Privilégios da Fazenda Pública. 4. Aplicação 
subsidiária do CPC e da LEF (Lei 6830/80). 5. Processo e procedimento nos dissídios coletivos: Competência 
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para processá-los e julgá- los. 6. Efeitos da sentença normativa na Administração. 7. Coisa julgada formal e 
material na sentença trabalhista. 8. Acordos. 9. Ação rescisória. 10. Ação anulatória. 11. Mandado de 
segurança. 12. Habeas corpus. 13. Medidas cautelares e demais ações cabíveis. 
Direito Tributário: 1. Sistema Tributário Nacional: limitações do poder de tributar; princípios do direito 
tributário; repartição das receitas tributárias. 2 Tributo: conceito; natureza jurídica; espécies; imposto; taxa; 
contribuição de melhoria; empréstimo compulsório; contribuições. 3. Competência tributária: classificação; 
exercício da competência tributária; capacidade tributária ativa; imunidade tributária; distinção entre 
imunidade, isenção e não incidência; imunidades em espécie. 4. Vigência, aplicação, interpretação e integração 
da legislação tributária. 5. Obrigação tributária: definição e natureza jurídica; obrigação principal e acessória; 
fato gerador; sujeito ativo; sujeito passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário; 
responsabilidade tributária; responsabilidade dos sucessores; responsabilidade de terceiros; responsabilidade 
por infrações. 6.Crédito tributário: constituição de crédito tributário; lançamento; modalidades de lançamento; 
suspensão do crédito tributário; extinção do crédito tributário; exclusão de crédito tributário; garantias e 
privilégios do crédito tributário. 7. Administração tributária: fiscalização; dívida ativa; certidões negativas. 8. 
Impostos dos municípios: imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; imposto sobre transmissão 
inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; imposto sobre serviços 
de qualquer natureza. 
Direito Civil: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e 
integração das leis; conflito das leis no tempo; eficácia da lei no espaço. 2. Pessoas naturais: existência; 
personalidade; capacidade; nome; estado; domicílio; direitos da personalidade; ausência. 3. Pessoas jurídicas: 
constituição; extinção; domicílio; sociedades de fato, grupos despersonalizados, associações; sociedades, 
fundações; desconsideração da personalidade jurídica; responsabilidade. 4. Bens: diferentes classes. 5. Ato 
jurídico: fato e ato jurídico. 6. Negócio jurídico: disposições gerais; classificação, interpretação; elementos; 
representação, condição; termo; encargo; defeitos do negócio jurídico; validade, invalidade e nulidade do 
negócio jurídico; simulação. 7. Atos jurídicos: lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e decadência. 9. Prova. 10. 
Obrigações: características; obrigações de dar; obrigações de fazer e de não fazer; obrigações alternativas; 
obrigações divisíveis e indivisíveis; obrigações solidárias; obrigações civis e naturais,obrigações de meio, de 
resultado e de garantia; obrigações de execução instantânea, diferida e continuada; obrigações puras e simples, 
condicionais, a termo e modais; obrigações líquidas e ilíquidas; obrigações principais e acessórias; transmissão 
das obrigações; adimplemento e extinção das obrigações; inadimplemento das obrigações. 11. Contratos: 
contratos em geral; disposições gerais; extinção; espécies de contratos regulados no Código Civil.12. Atos 
unilaterais. 13. Responsabilidade civil. 14. Preferências e Privilégios Creditórios. 15. Empresário. 16. Direito de 
Empresa: estabelecimento. 17. Posse. 18. Direitos reais: propriedade; superfície; servidões; usufruto; uso; 
habitação; direito do promitente comprador. 19. Direitos reais de garantia. 
Processo Civil: 1. Jurisdição: conceito, características, princípios, espécies. 2. Ação: conceito, características, 
elementos, condições da ação, classificação das ações. 3. Atos processuais: conceito, forma, tempo e lugar dos 
atos processuais; prazos; comunicação dos atos processuais; nulidades. 4. Processo e procedimento: conceito, 
natureza e princípios; formação; suspensão e extinção; pressupostos processuais; tipos de procedimentos. 5. 
Prerrogativas da Fazenda Pública. Representação processual das pessoas jurídicas de direito público. 6. 
Recursos: princípios fundamentais, conceito, natureza jurídica, pressupostos recursais; juízos de admissibilidade 
e de mérito; efeitos; recursos em espécie. 7. Súmula vinculante: Conceito; Procedimento de edição; 
Procedimento de revisão; Efeitos; Reclamação. 8. Processo cautelar: conceito, características e fundamentos; 
poder geral de cautela; pressupostos; processos de arresto, sequestro, busca, apreensão e justificação. 9. Ações 
constitucionais: Rol; Procedimentos. 
Direitos Difusos e Coletivos: 1. Interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. A tutela dos interesses 
metaindividuais pelo Município. Legitimação e interesse.7.2. Ação Civil Pública: conceito, objeto, legitimação, 
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interesse de agir. Litisconsórcio e assistência. Competência. Transação. Sentença. Recursos. Coisa julgada. 
Execução. Fundo para reparação dos bens lesados. Inquérito civil. Termo de ajustamento de conduta.7.3. Ação 
popular: conceito, objeto, legitimação, interesse de agir. Ação popular destinada à anulação de ato lesivo ao 
interesse público e à tutela de interesses difusos. Competência. Sentença. Coisa julgada. Recursos. Posição 
processual das pessoas de direito público 
 
Professor de Educação Física 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. PALMA, A. Atividade física, processo saúde-doença e 
condições socioeconômicas. Revista Paulista de Educação Física, v. 14, n.1, p. 97-106, 2000. SÃO PAULO. 
Currículo do Estado de São Paulo: Educação Física /Coord. Maria Inês Fini. – São Paulo: SEE, 2008. 
Legislação 
 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 214)  
 _____. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – 
ECA (Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69) 
_____. LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB  
_____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004) 
______. RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. Define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010) 
_____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012)  
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 
educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: \pdf/politicaeducespecial.pdf\. 
_____. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: temas transversais. 
Brasília: MEC/SEF, 1998. Disponível em: 
\<http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/ttransversais.pdf\ 
Conhecimentos Pedagógicos 
HOFFMANN, Jussara.  Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à 
universidade.  3ª. Edição, Porto Alegre, Mediação, 1993.  
LERNER,Delia.  Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre, Artmed, 2.002. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento - plano de ensino-aprendizagem e projeto   
educativo:elementos metodológicos para elaboração e realização.  São Paulo, Libertad, 1995. 
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem.  2ª edição, São Paulo, Ática, 2004. 

 
Psicólogo 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área de atuação, 
teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações 
(entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da 
Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose, perversões e 
síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, legislação, decretos e prática profissional). Psicologia 
Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do 
Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas). 
 
Terapeuta Ocupacional 

http://www.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fportal.mec.gov.br%2Fseb%2Farquivos%2F&h=YAQFSI8vkAQEqTuAcTLjipo6AhypYyJXnim_N9rCR4zai8g&s=1
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Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades multi e 
interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma psiquiátrica e 
rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na 
saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da criança. 
Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos terapêuticos em terapia ocupacional. 
Transformação e adaptação de recursos materiais e ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: 
Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional 
nas disfunções físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de atividades; 
Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos 
de movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas básicas); 
Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das articulações, 
causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, 
determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na cadeira de rodas, 
transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte); Atividades de vida prática: AVPs; 
próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro 
musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional Neuropediátrica; Terapia 
Ocupacional Reumatológica; Terapia Ocupacional Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e 
Gerontológica. Terapia Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: 
Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas; 
esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e 
drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. Temas Transversais. 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA 
 

Publicação do Edital 08/12/2017 

Período de Inscrições 20/12/2017 a 04/01/2018 

Término do Prazo do Período de Inscrição e 
disponibilização do boleto 

04/01/2018 (16 horas) 

Data limite para pagamento das inscrições 05/01/2018 

Divulgação da Relação de Candidatos Inscritos 12/01/2018 

Prazo de Recursos com relação à Relação de 
Candidatos Inscritos 

15, 16 e 17/01/2018 

Divulgação da Retificação da Relação dos 
Candidatos Inscritos (se houver) e Indicação do 
Local e Horário da realização da Prova Objetiva 

30/01/2018 

Realização da Prova Objetiva 18/02/2018 

Divulgação do caderno de questões da Prova 
Objetiva 

 
19/02/2018 

Divulgação do Gabarito da Prova Objetiva 
 

19/02/2018 

Prazo de Recursos com relação ao Gabarito da 
Prova Objetiva 

20, 21 e 22/02/2018 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 21/03/2018 

Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e do Resultado Final da 

Prova Objetiva e Convocação para Prova Prática 
28/03/2018 

Realização da Prova Prática 08/04/2018 

Divulgação do Resultado da Prova Prática 16/04/2018 

Prazo de Recurso do Resultado da Prova Prática 17, 18 e 19/04/2018 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 

Processo Seletivo 
25/04/2018 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
 

 


